
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 

ANDERSON GOGGI 

 

 

A Vereadora signatária, com fundamento no art. 66 da Lei Orgânica do Município e nos arts. 172, VI, 

231, caput e § 2º, e 188 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência que encaminhe à 

Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, a presente INDICAÇÃO para realização de obras para 

construção e adequação de rampas de acessibilidade (rebaixamento de guia) na travessia da faixa de 

pedestres situada na esquina da Rua Amélia da Cunha Ornelas com a Rua Aluysio Simões, no bairro 

Bento Ferreira. 

 

Durante vistoria realizada no local, foi constatado que a faixa de pedestres existente não possui 

rebaixamento adequado do meio-fio, dificultando e, em alguns pontos, impossibilitando a travessia 

segura de pessoas com mobilidade reduzida, usuários de cadeiras de rodas, idosos, gestantes, 

pessoas com deficiência e responsáveis conduzindo carrinhos de bebê. 

 

 

Aguarda-se resposta do encaminhamento dado à indicação no prazo estabelecido no art. 66 da Lei 

Orgânica do Município. 

 

Casa de Leis Attilio Vivacqua, 03 de junho de 2026. 

 

KARLA COSER  

Vereadora - PT 
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